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PORTARIA AGETRANSP SEI N.º 391 DE 17 DE MAIO DE 2022

  

CONSULTA PÚBLICA Nº 04/2022 - MINUTA
RESOLUÇÃO -  DISPÕE SOBRE O
PROCEDIMENTO E OS CRITÉRIOS DE
AVALIAÇÃO RELATIVOS À OBRIGAÇÃO DE
CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PELAS
CONCESSIONÁRIAS REGULADAS PELA
AGETRANSP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com base no que consta do Processo SEI nº E-
22/008/305/2019, considerando:
- a decisão do Conselho Diretor na 04 ª Reunião Interna Extraordinária do ano de 2022, realizada no dia 11 de maio de 2022 e;
- a necessidade e conveniência de viabilizar oportunidade para que a sociedade civil, as concessionárias reguladas e os órgãos de
controle possam se manifestar a respeito da proposta de minuta com vistas ao seu aperfeiçoamento, conforme preceitua o art. 29  do
Decreto nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), 
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Consulta Pública nº 04/2022 para receber contribuições acerca da Minuta de resolução que estabelece o
procedimento e os critérios de avaliação relativos à obrigação de contratação de seguros pelas concessionárias reguladas pela
AGETRANSP, e dá outras providências, na forma do Anexo Único.
Art. 2º - As contribuições deverão ser encaminhadas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação desta
Portaria, preferencialmente, pelo endereço eletrônico consultapublica@agetransp.rj.gov.br, em razão das medidas
restritivas decorrentes da pandemia do COVID-19.
Parágrafo Único – Caso o interessado em apresentar contribuição não possua meios para o encaminhamento pelo endereço
eletrônico indicado no caput, poderá fazê-lo, via Correios com aviso de recebimento,  no Departamento de Protocolo da
AGETRANSP, situado à av. Presidente Vargas, 1.100 – 13º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20071-002 com a indicação -
Consulta Pública AGETRANSP nº 04/2022.
Art. 3º - As contribuições deverão conter o nome do remetente, o número de sua identidade, a redação que pretende dar aos
dispositivos da minuta de resolução, eventuais supressões ou acréscimos e uma breve exposição dos motivos de cada sugestão.
Art. 4º - As sugestões serão apreciadas pelo Conselho Diretor da AGETRANSP, podendo, se assim entender, submetê-las aos setores
técnicos e jurídico da Agência para manifestação quanto a sua operacionalidade e exequibilidade.
Art. 5º - A Assessoria de Relações Institucionais, em conjunto com a Assessoria Técnica, providenciará a ampla divulgação da
consulta pública no portal da AGETRANSP – www.agetransp.rj.gov.br e nos demais canais de comunicação, onde
estarão disponíveis a Minuta de Resolução e o endereço eletrônico para recebimento das sugestões na forma disciplinada nesta
Portaria.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2021.
 

Murilo Leal
Conselheiro-Presidente

ANEXO ÚNICO
RESOLUÇÃO AGETRANSP Nº.XXX          DE MAIO DE 2022

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições legais, em especial as de regulação dos contratos de concessão, fiscalização e
controle, previstas no art. 2º da Lei Estadual nº 4.555, de 06 de junho de 2005, o constante do processo SEI E-22/008/305/2019, bem
como
CONSIDERANDO o poder fiscalizatório, no que tange aos aspectos técnicos, econômicos, contábeis e financeiros de que dispõem
as Agências Reguladoras, relativamente aos serviços concedidos, previstos no inciso IV, Art. 4°, da Lei Estadual nº 4.555/2005;
CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções AGETRANSP No 37/2017 e 42/2017, que estabeleceram os Regulamentos de
Fiscalização Técnica da Câmara de Transportes e Rodovias – CATRA e da Câmara de Política Econômica e Tarifária – CAPET,
respectivamente;
CONSIDERANDO o disposto nos Contratos de Concessão e respectivos Termos Aditivos regulados pela AGETRANSP;
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CONSIDERANDO que, na cobertura do risco, o contrato de seguro se alicerça em alguns fundamentos, que são a mutualidade,
cálculo das probabilidades e homogeneidade, para se definir o valor de seu preço, de seu prêmio e a delimitação dos riscos que
estarão cobertos, bem como o fato de que o contrato de seguro possui cláusulas que são limitativas dos riscos, para viabilizar suas
contratações e indenizações.
CONSIDERANDO que a contratação do seguro se dá por intermédio da apólice de seguro, em que as CONCESSIONÁRIAS
deverão assegurar e garantir uma efetiva cobertura dos riscos inerentes à execução das atividades pertinentes a cada Concessão;
CONSIDERANDO que as apólices de seguros contratadas devem atender a todas as cláusulas estabelecidas nos Editais e respectivos
Contratos de Concessão e Termos Aditivos;
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização/padronização dos procedimentos para avaliação das apólices de seguros
contratadas pelas CONCESSIONÁRIAS reguladas pela AGETRANSP,
 
RESOLVE:
 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
Art. 1º. Esta Resolução tem como objetivo dispor sobre o procedimento e os critérios de avaliação relativos à obrigação de
contratação de seguros pelas CONCESSIONÁRIAS de serviços públicos concedidos de transportes aquaviários, ferroviários,
metroviários e de rodovias do Estado do Rio de Janeiro (doravante "CONCESSIONÁRIAS"), reguladas pela AGETRANSP, e dá
outras providências.
 
Art. 2º. Para fins do disposto nesta Resolução considera-se:
I. Seguro: é o contrato pelo qual a SEGURADORA se obriga a indenizar o SEGURADO em caso de ocorrência de determinado
sinistro, como contraprestação ao recebimento de prêmio de seguro.
II. Apólice: documento que formaliza o contrato de seguro, estabelecendo os direitos e as obrigações da SEGURADORA e do
SEGURADO e discriminando as garantias contratadas.
III. Apólice individual: documento que formaliza a contratação de seguro para uma única empresa.
IV. Apólice coletiva: documento que formaliza a contratação de seguro, para duas ou mais empresas, devendo uma delas ser
necessariamente CONCESSIONÁRIA, que, ligadas por vínculo de coordenação ou subordinação no mesmo grupo econômico, atuam
em sincronia com o intuito de lograr maior eficiência em suas atividades econômicas.
V. Bens vinculados à concessão: todos os bens afetados à operação e manutenção da prestação do serviço público, estando ou não sob
posse ou domínio da concessionária, incluindo aqueles adquiridos, arrendados ou locados pela Concessionária, ao longo do prazo da
concessão.
VI. Dano segurável: prejuízo sofrido pelo SEGURADO, indenizável ou não, de acordo com as condições de sua apólice de seguro.
VII. Indenização de sinistro: valor que a SEGURADORA deve pagar ao SEGURADO ou beneficiário em caso de sinistro coberto
pelo contrato de seguro.
VIII. Limite máximo de garantia da apólice - LMG: representa o limite máximo de responsabilidade da SEGURADORA, aplicável às
apólices que abranjam várias coberturas, quando acionadas por sinistros decorrentes de um mesmo fato gerador. Se a soma das
despesas, devidas ou pagas pelo SEGURADO, exceder o LMG, a SEGURADORA assumirá a responsabilidade tão somente até o
referido limite estabelecido, não estando eventuais excessos abarcados pela cobertura securitária.
IX. Prêmio: valor pago pelo SEGURADO, à SEGURADORA, para que esta assuma a responsabilidade por determinado risco.
X. Responsabilidade civil securitária: cobertura securitária pela qual a SEGURADORA garante ao SEGURADO, quando
responsabilizado por danos causados a TERCEIROS, o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, a título de reparação,
por sentença judicial transitada em julgado, ou por acordo com os TERCEIROS prejudicados, com a anuência da sociedade
SEGURADORA, desde que atendidas as disposições do contrato de seguro.
XI. Responsabilidade civil do empregador: o risco coberto é a responsabilização civil do segurado por danos corporais sofridos por
seus colaboradores, assim compreendidos como todos aqueles que atuam em nome da concessionária, vinculados a esta
contratualmente ou não, entre eles seus empregados, prepostos, estagiários, bolsistas e/ou terceiros contratados, quando a seu serviço
sofrerem acidentes pessoais, conforme condições estabelecidas na apólice. As coberturas são morte e invalidez.
XII. SEGURADO: pessoa jurídica que, tendo interesse segurável, contrata o seguro em seu benefício próprio ou de TERCEIROS.
XIII. SEGURADORA: sociedade empresária autorizada pela SUSEP a funcionar no Brasil e que, recebendo o prêmio, assume os
riscos descritos no contrato de seguro.
XIV. Sinistro: ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do contrato de seguro;
XV. Obras de interesse de TERCEIROS: aquelas realizadas ao longo da faixa de domínio da concessão ou que envolvam a
concessão, por solicitação de entidades públicas ou privadas.
XVI. TERCEIRO: qualquer pessoa física ou jurídica prejudicada por ato ou fato cuja responsabilidade é atribuída ao SEGURADO
que, para efeito de cobertura, não se caracterize como PODER CONCEDENTE.
XVII. Franquia: Quantia fixa, definida na apólice, que, em caso de sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá deixar
de ser paga pela Sociedade Seguradora, dependendo das disposições do contrato.
XVIII. Limite Máximo de Indenização (LMI): No caso de contratação de várias coberturas numa mesma apólice, é comum o contrato
estabelecer, para cada uma delas, um distinto limite máximo de responsabilidade por parte da seguradora. Cada um deles é
denominado o Limite Máximo de Indenização (ou a Importância Segurada), de cada cobertura contratada. Ressalte-se que estes
limites são independentes, não se somando nem se comunicando.
XIX. Valor do Risco Declarado: o segurado declara, no momento da contratação, o Valor integral do bem ou interesse segurado.
XX. Dano Máximo Provável (DMP): Representa a extensão que o evento pode atingir em condições normais de atividade,
considerando a efetividade dos meios de proteção.
XXI. Perda Máxima Possível (PMP): Representa o que pode ocorrer quando as condições desfavoráveis se combinarem
excepcionalmente e os meios de combate não operarem.
 
CAPÍTULO II
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DAS OBRIGAÇÕES DAS CONCESSIONÁRIAS
 
Art. 3º. Constituem obrigações das CONCESSIONÁRIAS:
I. Contratar e manter em vigor, junto a SEGURADORAS registradas no órgão fiscalizador competente, durante todo o prazo da
concessão, apólices de seguro, com vigência mínima de 12 (doze) meses, necessárias para garantir uma efetiva e compreensiva
cobertura dos riscos inerentes ao desenvolvimento de todas as atividades abrangidas pela Concessão nos termos do Edital, Contrato e
Termos Aditivos.
II. Atualizar os seguros contratados periodicamente, a cada 12 (doze) meses contados a partir da contratação originária, de forma a
incluir eventos ou sinistros que, não obstante estarem previstos nos requisitos mínimos, não eram cobertos pelas SEGURADORAS
em funcionamento no Brasil no momento de sua contratação originária e que eventualmente tenham sido identificados pelo PODER
CONCEDENTE como necessários para garantir a continuidade na prestação do serviço público.
III. Dar ciência imediata à AGETRANSP sobre eventual alteração das condições das apólices de seguros para adequação às novas
situações ou necessidades de caráter exógeno (não acordadas entre o SEGURADO e a SEGURADORA).
IV. Estabelecer o PODER CONCEDENTE como COSSEGURADO de todas as apólices de seguros contratadas, de acordo com a
característica, finalidade e titularidade dos bens envolvidos.
V. Responder pela abrangência ou omissões decorrentes da realização dos seguros, bem como pelo pagamento integral da franquia na
hipótese de ocorrência do sinistro; e informar à AGETRANSP, no prazo de até 7 (sete) dias corridos, a contar da comunicação à
SEGURADORA, incidente suscetível de agravar o risco coberto, que possa repercutir diretamente na condição de validade dos
seguros contratados.
VI. Mediante prévia aprovação da AGETRANSP e do PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA poderá alterar coberturas e
franquias, bem como quaisquer condições das apólices contratadas, para adequá-las às várias fases do desenvolvimento das
atividades objeto da Concessão.
§ 1º. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica aos seguros de riscos de engenharia, devendo para estes casos as apólices ter
vigência igual à duração das obras e serviços de engenharia relacionados à concessão.
§ 2º. Em caso de descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, da obrigação de contratar ou manter apólices de seguro, o PODER
CONCEDENTE poderá, cientificada a CONCESSIONÁRIA, proceder diretamente à contratação e ao pagamento dos prêmios das
referidas apólices, devendo os respectivos custos serem ressarcidos por conta exclusiva da CONCESSIONÁRIA.
§ 3º. A falta de reembolso pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE das despesas incorridas na forma do parágrafo
anterior, dentro do prazo de 10(dez) dias contados do recebimento do respectivo pedido, sem embargo de outras penalidades, ensejará
a intervenção na CONCESSIONÁRIA na forma prevista no Contrato de Concessão.
§ 4º. As coberturas de seguro obrigatoriamente contratadas pela CONCESSIONÁRIA deverão situar-se em limites capazes de
permitir o pleno ressarcimento de todos os prejuízos que a CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou TERCEIROS
possam vir a sofrer. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar comprovação através de documento oficial da garantia de cobertura
para o pleno ressarcimento, denominado de AUTO DECLARAÇÃO.
§ 5°. A CONCESSIONÁRIA deverá, ainda, manter seguros contra acidentes do trabalho para cobertura dos seus colaboradores ou
dos colaboradores de suas subcontratadas na forma do disposto no inciso XI do artigo 2º, para cumprimento do Contrato e Termos
Aditivos.
§ 6°. A CONCESSIONÁRIA será responsável por todas as perdas, reclamações, demandas administrativas ou ações judiciais, custas
e gastos decorrentes do descumprimento das disposições desta Cláusula e de seus parágrafos, em razão da anulação de qualquer dos
referidos seguros, não se constituindo o valor teto de cobertura fixado motivo excludente nem limitante da responsabilidade da
CONCESSIONÁRIA pelas despesas mencionadas no presente parágrafo.
 
CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, RENOVAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS APÓLICES DE SEGUROS
 
Art. 4º. A CONCESSIONÁRIA deverá comprovar a renovação ou contratação do seguro, conforme os requisitos estabelecidos nesta
Resolução, mediante a apresentação à AGETRANSP do certificado correspondente ou documento de efeito similar, emitido pela
SEGURADORA, até a data de vencimento do seguro anteriormente contratado ou até a data de início da vigência das apólices, no
caso de nova contratação, sem que o contrato de concessão ou respectivos termos aditivos fiquem por qualquer período sem cobertura
securitária.
§ 1º. A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar à AGETRANSP cópia da apólice de seguro contratada até 30 (trinta) dias corridos
após a emissão pela SEGURADORA.
§ 2º. Em caso de apresentação de apólice em desacordo com as disposições contidas nesta Resolução, a CONCESSIONÁRIA deverá
promover a adequação do respectivo documento, nos moldes determinados pela AGETRANSP, sem prejuízo do disposto no inciso
IV do artigo 3º.
§ 3º. No último ano da concessão, as apólices de seguro contratadas ou renovadas deverão assegurar cobertura, no mínimo, até o
término do contrato de concessão.
 
Art. 5º. A CONCESSIONÁRIA deverá, sem prejuízo do disposto no inciso IV do artigo 3º, no prazo de 10 (dez) dias, comunicar à
AGETRANSP sobre eventual acionamento das apólices de seguro em razão de sinistros ocorridos, bem como acerca de quaisquer
alterações nas condições das apólices de seguros para adequação às novas situações ou necessidades, incluindo as que impliquem em
cancelamento, renovação, modificação ou substituição de quaisquer apólices.
 
CAPÍTULO IV
DO VALOR DE CONTRATAÇÃO DAS APÓLICES DE SEGUROS E DA SUA FORMA DE ATUALIZAÇÃO
 
Art. 6º Os seguros deverão ser contratados, observando-se os valores mínimos previstos no contrato de concessão.
Parágrafo único – O valor em risco declarado deve ser igual ao valor do bem SEGURADO, e o limite máximo de indenização das
apólices deverá ser fixado e atualizado de acordo com o dano máximo provável estimado pela CONCESSIONÁRIA.
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Art. 7º. Os seguros exigidos nos contratos de concessão que não tenham valor estipulado serão obrigatoriamente celebrados pela
CONCESSIONÁRIA em valores mínimos suficientes para cobrir todos os riscos inerentes à execução das atividades pertinentes a
cada Concessão, circunstância que deverá ser devidamente demonstrada.
 
Art. 8º. Os valores dos sinistros que ultrapassem os limites máximos de indenização contratados serão complementados pela
CONCESSIONÁRIA, não ensejando reequilíbrio econômico-financeiro.
 
CAPÍTULO V
DO PROCESSO REGULATÓRIO E PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO DAS APÓLICES DE SEGUROS
CONTRATADOS
 
Art. 9º. A CONCESSIONÁRIA deverá enviar para a AGETRANSP, anualmente, no prazo estabelecido no §1º do art. 4º, as apólices
de seguros e os seguintes documentos:
I. Cópia das Apólices ou Endossos Contratados.
II. Laudo de Avaliação Patrimonial ou Declaração dos valores de avaliação dos bens, que serviu de base para definição dos limites
contratados para cada cobertura, assinado por dois responsáveis da CONCESSIONÁRIA.
III. Laudo Técnico de Avaliação de Riscos, assinado por dois responsáveis técnicos da CONCESSIONÁRIA,  contendo:
a) Descrição da operação, construção, ocupação, identificação e análise dos riscos relativas à exposição.
b) Estimativas de perdas - projeções de dano máximo provável (DMP) e perda máxima possível (PMP).
c) Racional (base de cálculo) adotado para determinação do Limite Máximo de Indenização (LMI) e Limite Máximo de Garantia
(LMG).
d) Recomendações para mitigação dos riscos patrimoniais com base nas normas nacionais e internacionais.
IV. Declaração padrão da AGETRANSP, conforme Anexo Único, informando a correlação entre as apólices de seguros contratadas
com as previstas no Contrato de Concessão e Termos Aditivos, as coberturas contratadas dos riscos inerentes à execução das
atividades pertinentes à Concessão, em condições aceitáveis pela AGETRANSP e pelo PODER CONCEDENTE, assegurando que os
montantes cobertos pelos seguros, obrigatoriamente contratados, serão capazes de permitir o pleno ressarcimento de todos os
prejuízos que a CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou TERCEIROS possam vir a sofrer, assinado por dois agentes
responsáveis competentes da CONCESSIONÁRIA.
V. Comprovantes de Pagamentos dos prêmios.
VI. Certificado emitido pelas SEGURADORAS, confirmando que todas as apólices de seguros contratados estão válidas e eficazes,
assim como os respectivos prêmios vencidos encontram-se pagos, em atendimento ao contrato de concessão.
 
Art. 10. Após o recebimento dos documentos descritos no artigo anterior, a Secretaria Executiva providenciará a instauração do
processo regulatório que será incluído na pauta da Reunião Interna subsequente para distribuição de Relator.
§ 1º. Realizado o sorteio, o processo regulatório será encaminhado à CAPET, por intermédio do Relator sorteado para elaboração
do checklist que certificará o cumprimento do art. 9º e seus incisos, sendo em seguida devolvido ao Conselheiro Relator.
§ 2º. Na hipótese da falta de algum dos documentos arrolados no art. 9º, a CAPET de ofício notificará a CONCESSIONÁRIA para a
complementação, no prazo improrrogável de até 7 (sete) dias corridos.
§ 3º.  Ocorrendo ou não a complementação, a CAPET fará constar nos autos e encaminhará o processo regulatório ao Conselheiro
Relator, no prazo de até 7 (sete) dias úteis.
 
Art. 11. Com o recebimento dos autos, o Relator deverá notificar o PODER CONCEDENTE para se manifestar sobre a apólice de
seguro contratada e os documentos que a instruem, no prazo de até 10 dias úteis, o qual poderá ser prorrogado, uma única vez até
igual período, a critério do Relator e desde que o requerimento de dilação de prazo tenha sido formulado antes de encerrado o prazo
inicial.
§1º. Além do PODER CONCEDENTE, incumbe ao Relator, concomitantemente, nas circunstâncias narradas, as seguintes situações:
I. Notificar a Companhia de Transportes Sobre Trilhos do Estado do Rio de Janeiro – RIOTRILHOS, ou entidade que a vier a
suceder, nos processos regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre toda e qualquer execução de obras e operação do serviço
de transporte de passageiros Metroviário;
II. Notificar a Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística -CENTRAL, ou entidade que a vier a suceder, nos
processos regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre toda e qualquer execução de obras e operação do serviço de transporte
de passageiros Ferroviário;
III. Notificar o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER, ou entidade o vier a suceder, nos
processos regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre toda e qualquer execução de obras e operação do serviço de transporte
por Rodovias;
IV. Notificar a Secretaria de Transportes - SETRANS, ou outro órgão que a vier a suceder, nos processos regulatórios que tratem de
apólices de seguros sobre toda e qualquer execução de obras e operação do serviço de transporte Aquaviário;
§ 2º. Dentro do prazo que assinar o Conselheiro Relator, o PODER CONCEDENTE, na qualidade de beneficiário final das apólices
celebradas, necessariamente se manifestará, de maneira fundamentada, específica e expressa, acerca de sua concordância ou
discordância com os seguintes pontos:
I. O valor de avaliação dos bens estabelecido no Laudo ou Declaração de Avaliação Patrimonial e o Laudo Técnico de Avalição de
Riscos apresentados;
II. A abrangência do seguro contratado e sua compatibilidade com as características e finalidades específicas de cada tipo de serviço
prestado;
III. Os limites de cobertura fixados nas apólices apresentadas pelas CONCESSIONÁRIAS e sua adequação à luz do valor monetário
atribuído ao patrimônio SEGURADO, bem como das consequências econômicas na hipótese de concretização do risco;
IV. A correta inclusão de todos os beneficiários necessários em caso de ocorrência de sinistro coberto pelo seguro contratado à luz do
contrato de concessão;
V. Todos os demais aspectos relativos à forma e validade das apólices apresentadas pelas CONCESSIONÁRIA.
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§ 3º. Não obstante integral ou parcial anuência do PODER CONCEDENTE com eventual apólice contratada, poderá a
AGETRANSP, a qualquer momento, adotar medidas complementares e expedir determinações, no âmbito de sua atribuição
fiscalizatória, para a avaliação da conformidade destas ao respectivo contrato de concessão.
 
Art. 12.  Encerrada a fase de manifestação prevista no artigo anterior, o Conselheiro Relator remeterá os autos aos Órgãos Técnicos
CAPET e CATRA para elaboração das Manifestações Técnicas, no prazo comum de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período a
critério do Relator.
 
Art. 13. Recebido os autos com as manifestações dos Órgãos Técnicos, o Conselheiro Relator deverá sanear o processo regulatório
em decisão fundamentada, fixando-se os pontos que julgar controvertidos e determinará a notificação dos interessados para
apresentarem alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma do §2º do art. 49 do Regimento Interno da AGETRANSP.
 
Art. 14. Concluídas todas as diligências e a instrução, os autos serão remetidos à Procuradoria da Agência para parecer, no prazo de
30 (trinta) dias, prorrogável por igual período a critério do Relator. Findo o prazo, os autos serão encaminhados ao Conselheiro
Relator para adoção das medidas para julgamento do processo regulatório, na forma do que define o Regimento Interno da
AGETRANSP.
 
Art. 15.  Compete à AGETRANSP verificar, a qualquer momento, a compatibilidade das apólices de seguros contratadas com as
obrigações previstas nesta Resolução, bem como a regularidade do pagamento do prêmio de seguros.
Parágrafo único – A AGETRANSP poderá solicitar, a qualquer momento, documentos complementares para subsidiar seu processo
de fiscalização.
 
Art. 16. Eventual perda da cobertura securitária por inadimplência do SEGURADO implicará na condição de irregularidade,
sujeitando- se a CONCESSIONÁRIA às penalidades previstas no Contrato de Concessão e na legislação vigente.
 
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DO TRANSPORTE AQUAVIÁRIO
 
Art. 17. Os seguros contratados pela CONCESSIONÁRIA deverão englobar necessariamente as seguintes modalidades:
I. Seguro de responsabilidade civil geral.
II. Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados.
III. Seguro de cascos marítimos.
IV. Seguro de riscos de engenharia, quando na execução de obras civis de ampliação ou melhoramento de infraestrutura.
V. Seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarcação ou suas cargas – DPEM.
§ 1º. Não compete à CONCESSIONÁRIA a contratação do seguro de que trata o inciso IV deste artigo para os casos de obras de
interesse de TERCEIROS.
§ 2º. O disposto no § 1º do presente artigo não exime a CONCESSIONÁRIA de suas responsabilidades relativas à concessão,
especialmente aquelas relacionadas à análise de viabilidade técnica dos projetos e à fiscalização da execução da obra.
 
Art. 18. A CONCESSIONÁRIA deverá, sem prejuízo de sua responsabilidade, manter permanentemente segurados os bens afetados
à concessão, assim considerados os operacionais e não operacionais de sua titulação e efetiva fruição, bem como dispor de previsão
de cobertura por qualquer evento que cause danos aos usuários ou veículos no interior de seus terminais e embarcações.
 
Art. 19. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor seguros de casco, responsabilidade civil e DPEM - Seguro
obrigatório de danos pessoais causados por embarcação ou suas cargas, na forma da Lei Federal nº 8.374/1991.
 
Art. 20. Os seguros a que se refere o art. 17 deverão ter abrangência que contemple toda a concessão, nos termos desta Resolução.
 
Art. 21. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEIROS, o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a título
de reparação de danos materiais, corporais ou morais causados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado, ou por
qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial celebrado com os TERCEIROS prejudicados, com a anuência da
SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que escapam à órbita de controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde que tais
danos sejam decorrentes das atividades relacionadas ao serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TERCEIROS sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA;
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos
especificados na apólice;
III. Danos decorrentes de acidentes;
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causados pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas funções -
coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes de trabalho e danos materiais;
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou
prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou aparelhos em
geral.
Parágrafo único. O seguro de que trata o caput deverá ter cobertura estendida ao valor dos impostos.
 
Art. 22. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve garantir a indenização por prejuízos causados aos bens vinculados à
concessão, durante o exercício das atividades de exploração e desenvolvimento do serviço público concedido, incluindo danos
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decorrentes de caso fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua
ocorrência, abrangendo, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Acidentes (Incêndio, Queda de Raio dentro do terreno ou imóvel SEGURADO e explosão de qualquer natureza, Danos Elétricos).
II. Danos causados por mau funcionamento de Equipamentos Eletrônicos.
III. Alagamentos e Inundações.
IV. Roubo de bens e valores.
V. Vendaval, granizo e fumaça.
VI. Lucros cessantes.
§ 1º. A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente capaz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das atividades
para o período de até 30 (trinta) dias.
§ 2º. Caso o seguro não se enquadre no ramo RNO, a CONCESSIONÁRIA deverá contratar outros seguros do ramo patrimonial,
sendo o mais comum o de Multirriscos Empresariais, abrangendo imóveis, equipamentos, mercadorias, móveis e utensílios
§ 3º.  Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço público e haja sobreposição de atividades, as apólices de seguros
operacionais deverão ter como cosseguradas as outras CONCESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros
contratados.
§ 4º. Caso uma concessionária opere o serviço da outra mediante ajuste de qualquer natureza celebrados entre as mesmas, as apólices
de seguros operacionais celebradas deverão necessariamente contemplar como cossegurada ambas as concessionárias e estas deverão
anuir e se responsabilizar pelos seguros contratados.
 
Art. 23. O seguro de cascos marítimos deve cobrir prejuízos por perdas e danos que atinjam qualquer tipo de embarcação ou
equipamento que opere na água. Ele deve abranger, no mínimo, a indenização dos seguintes prejuízos:
I. Perda Total (PT) (real ou construtiva).
II. Assistência e Salvamento (AS).
III. Avaria Grossa (AG).
IV. Prejuízos causados a TERCEIROS em decorrência de abalroação entre a sua embarcação (segurada) e outras embarcações.
 
Art. 24. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a execução de obras e serviços de engenharia relacionados à Concessão da
Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Público Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituoso ou inadequado;
IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à obra de infraestrutura.
 
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DOS TRANSPORTES FERROVIÁRIO E METROVIÁRIO
 
Art. 25. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor os seguintes seguros:
I – Seguro de responsabilidade civil geral.
II – Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados
III – Seguro de Riscos de engenharia, quando na execução de obras civis de ampliação ou melhoramento de infraestrutura.
 
Art. 26. Os seguros a que se refere o art. 25 deverão ter abrangência que contemple toda a concessão, nos termos desta Resolução.
 
Art. 27. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEIROS, o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a título
de reparação de danos materiais, corporais ou morais causados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado, ou por
qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial celebrado com os TERCEIROS prejudicados, com a anuência da
SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que escapam à órbita de controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde que tais
danos sejam decorrentes das atividades relacionadas ao serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TERCEIROS sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos
especificados na apólice.
III. Danos decorrentes de acidentes.
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causados pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas funções -
coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes de trabalho e danos materiais.
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou
prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou aparelhos em
geral.
Parágrafo único – O seguro de que trata o caput deverá ter cobertura estendida ao valor dos impostos.
 
Art. 28. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve garantir a indenização por prejuízos causados aos bens da
CONCESSIONÁRIA e do material rodante, durante o exercício das atividades de exploração e desenvolvimento do serviço público
concedido, incluindo danos decorrentes de caso fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no
Brasil à época de sua ocorrência, abrangendo, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Acidentes (Incêndio, Queda de Raio dentro do terreno ou imóvel SEGURADO e explosão de qualquer natureza, Danos Elétricos).
II. Equipamentos Eletrônicos.
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III. Alagamentos e Inundações.
IV. Roubo de bens e valores.
V. Vendaval, granizo e fumaça.
VI. Lucros cessantes.
§ 1º.   A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente capaz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das atividades
para o período de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
§ 2º.  Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço público e haja sobreposição de atividades, as apólices de seguros
operacionais deverão ter como cosseguradas as outras CONCESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros
contratados.
§ 3º. Caso uma concessionária opere o serviço da outra mediante ajuste de qualquer natureza celebrados entre as mesmas, as apólices
de seguros operacionais celebradas deverão necessariamente contemplar como cossegurada ambas as concessionárias e estas deverão
anuir e se responsabilizar pelos seguros contratados.
 
Art. 29. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a execução de obras e serviços de engenharia relacionados à Concessão da
Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Público Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituoso ou inadequado.
IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à obra de infraestrutura.
 
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO
 
Art. 30. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor os seguintes seguros:
I. Seguro de responsabilidade civil geral.
II. Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados.
III. Seguro de Riscos de engenharia, quando na execução de obras civis de ampliação ou melhoramento de infraestrutura.
 
Art. 31. Os seguros a que se refere o art. 30 deverão ter abrangência que contemple toda a concessão, nos termos desta Resolução.
 
Art. 32. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEIROS, o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a título
de reparação de danos materiais, corporais ou morais causados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado, ou por
qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial celebrado com os TERCEIROS prejudicados, com a anuência da
SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que escapam à órbita de controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde que tais
danos sejam decorrentes das atividades relacionadas ao serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TERCEIROS sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos
especificados na apólice.
III. Danos decorrentes de acidentes.
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causados pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas funções -
coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes de trabalho e danos materiais.
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais, causados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou
prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou aparelhos em
geral.
Parágrafo único – O seguro de que trata o caput deverá ter cobertura estendida ao valor dos impostos.
 
Art. 33. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve garantir a indenização por prejuízos causados aos bens da
CONCESSIONÁRIA, inclusive obras de arte e via permanente, durante o exercício das atividades de exploração e desenvolvimento
do serviço público concedido, incluindo danos decorrentes de caso fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de
seguros oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência, abrangendo, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Acidentes (incêndio, roubo, furto, danos elétricos etc.).
II. Danos às obras-de-arte-especiais (pontes, túneis, viadutos e passagens de nível).
III. Danos aos bens móveis e imóveis.
IV. Eventos da natureza; e
V. Lucros cessantes.
§ 1º.   A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente capaz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das atividades
para o período de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
§ 2º.  Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço público e haja sobreposição de atividades, as apólices de seguros
operacionais deverão ter como cosseguradas as outras CONCESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros
contratados.
§ 3º. Caso uma concessionária opere o serviço da outra mediante ajuste de qualquer natureza celebrados entre as mesmas, as apólices
de seguros operacionais celebradas deverão necessariamente contemplar como cossegurada ambas as concessionárias e estas deverão
anuir e se responsabilizar pelos seguros contratados.
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Art. 34. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a execução de obras e serviços de engenharia relacionados à Concessão da
Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Público Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituoso ou inadequado;
IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à obra de infraestrutura.
 
 
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 
Art. 35. Em caso de comprovação de Garantias Contratadas pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE via Seguro
Garantia, a CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar as apólices de Seguro Garantia juntamente com os documentos solicitados no
Art. 6º, nos mesmos prazos das demais apólices de seguros contratadas.
 
Art. 36. Após análise pela AGETRANSP de que os seguros contratados pelas CONCESSIONÁRIAS estão compatíveis com o
disposto nesta Resolução, o fato não implicará, em hipótese alguma, em assunção de responsabilidades do PODER CONCEDENTE,
competência esta exclusivamente imputada à CONCESSIONÁRIA e aos seus responsáveis técnicos.
 
Art. 37. Infrações ao disposto nesta Resolução sujeitarão as CONCESSIONÁRIAS às penalidades previstas na legislação vigente e
nos contratos de concessão.
 
Art. 38. Os casos não previstos nesta Resolução serão regidos pela disciplina do órgão fiscalizador oficial dos seguros privados e, em
caso de omissão, submetidos à apreciação do Conselho-Diretor da AGETRANSP.
 
Art. 39. Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias corridos após sua publicação.
 
 

ANEXO ÚNICO  DA RESOLUÇÃO AGETRANSP Nº XXXXX/2022
 

DECLARAÇÃO
 
A CONCESSIONÁRIA _________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, neste ato representada por
seu Diretor, (qualificação com nome completo, número do RG, CPF, endereço profissional), devidamente investido dos poderes do
art. 47, do Código Civil de 2002, DECLARA e RECONHECE, para todos os fins de responsabilização na pessoa física de seus
representantes, bem como na pessoa  jurídica, de natureza civil e criminal, que a Apólice de Seguro nº
_________________________, com vigência entre o período de XX.XX.XXX a XX.XX.XXXX, foi contratada junto à operadora de
seguro privado de primeira linha, com inscrição ativa na Superintendência de Seguros Privados – SUSEP sob o nº
____________________, regulada pelo Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966.
A referida Apólice contém todas as coberturas exigidas pelo Contrato de Concessão e seus Termos Aditivos, especialmente a de
riscos inerentes à execução das atividades pertinentes à Concessão, em condições aceitáveis pela AGETRANSP e pelo ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, na qualidade de PODER CONCEDENTE, sendo assegurando que os montantes cobertos pela Apólice serão
capazes de permitir o pleno ressarcimento de todos os prejuízos que a CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou
TERCEIROS possam vir a sofrer.
Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis previstas no art. 299 do Código
Penal.
 

_________________________________, ___ / ___ / ____
(local e data)

 
 

________________________________________________
(assinatura do agente responsável da Concessionária)

 
 

________________________________________________
(assinatura do agente responsável da Concessionária)

 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro Presidente, em 17/05/2022, às 09:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 32922196 e o código CRC DBC9C187.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
S U B S E C R E TA R I A ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO A D J U N TO

PORTARIA SAF N° 459 DE 18 DE MAIO DE 2022

TORNA NULA A PORTARIA QUE MENCIONA.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Processo nº
SEI-E-04/224/313/2021,

R E S O LV E:

Art. 1º - Torna-se nula a Portaria SAF Nº 385 de 18 de abril de
2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 2022.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

EDUARDO DOS SANTOS MELO
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2394137

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
S U B S E C R E TA R I A ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO A D J U N TO

PORTARIA SAF N° 460 DE 18 DE MAIO DE 2022

ALTERA A PORTARIA SAF Nº 296, DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2022.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo nº
SEI-120001/003259/2021, em especial no parecer indexado sob o nº
29427306, bem como o disposto no Processo nº SEI-
040196/000397/2022;

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
S U B S E C R E TA R I A ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 27/04/2022

PÁGINA 3 - 3ªCOLUNA

ATO DO SUBSECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

PORTARIA SAF N° 387 DE 18 DE ABRIL DE 2022

DIVULGA REATIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTA-
DUAL OBJETO DO PROCEDIMENTO DE CAN-
CELAMENTO DE INSCRIÇÃO INSTAURADO
PELA PORTARIA Nº 255/2022.

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DE REUNIÃO

PAUTA DE SESSÃO REGULATÓRIA

A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA COMUNICA
aos representantes das reguladas, do poder concedente na qualidade
de Vogal e interessados, a realização da Sessão Regulatória Ordinária
Virtual do Conselho Diretor no dia 26/05/2022 às 14h, através da pla-
taforma digital Zoom Meetings, que poderá ter acompanhamento e
participação pela rede mundial de computadores (internet) por meio
de transmissão ao vivo na plataforma Youtube, observando que a ins-
crição prévia para manifestação e participação (vogal, poder conce-
dente, concessionárias e reguladas) se dará através do email se-
c e x @ a g e n e r s a . r j . g o v. b r.
Para tanto, solicitamos sua inscrição até às 14h do dia 25/05/2022, 24
(vinte e quatro) horas antes da Sessão Regulatória de acordo com o
art. 6º, I, da Resolução AGENERSA/CODIR nº 722/2020, para rece-
bimento do link de acesso. Segue abaixo a pauta dos Processos Re-
gulatórios a serem apreciados:

R E S O LV E:

Art. 1° - Ficam alteradas as redações dos §§ 5º e 6º do art. 4º da
Portaria SAF nº 296, de 03 de fevereiro de 2022, quem passam a
vigorar na forma a seguir:

“§ 5º - na hipótese de enquadramento tácito, o contri-
buinte deverá anexar ao processo eletrônico SEI-RJ em
que tramita sua Carta Consulta, com vistas à repartição
fiscal de sua circunscrição e à COOBF, documento de-
clarando que cumpre as condições da norma instituidora
do benefício fiscal, e relatório circunstanciado emitido pe-
la CODIN de que houve enquadramento tácito, informan-
do que passará a usufruir, a partir do mês seguinte, o
respectivo tratamento tributário especial.

§ 6º - a COOBF, sem prejuízo do cumprimento do § 1º
deste artigo, deverá remeter os processos de que trata o
§ 5º à Coordenadoria de Ações Fiscais e Intercâmbio pa-
ra fins de realização de ação fiscal específica quanto à
regularidade do enquadramento tácito. ”

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022

EDUARDO DOS SANTOS MELO
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2394142

Onde se lê:
Rio de Janeiro 18 de abril de 2022

EDUARDO DOS SANTOS MELO
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Leia-se:
Rio de Janeiro, 18 de abril de 2022

LUIZ HENRIQUE PICCAGLIA PEREIRA CARDOSO
Subsecretário Adjunto de Fiscalização em Exercício

Processo nº SEI-E-04/224/367/2021
Id: 2394138

INTERESSADO / Nº PROCESSO / ASSUNTO R E L ATO R
1. ÁGUAS DE JUTURNAÍBA SEI-220007/003880/2021 COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA. CONSELHEIRO RAFAEL PENNA FRANCA
2. PROLAGOS SEI-E-22/007.083/2020 OFÍCIO Nº. 134/2020 - MAC - MPRJ 201901048804. REPRESENTAÇÃO EM FACE DA PRO-
LAGOS QUANTO AOS VALORES COBRADOS DAS TARIFAS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS/RJ

CONSELHEIRO RAFAEL PENNA FRANCA

3. CEDAE SEI-E-12/003.100229/2018 POSSÍVEL COBRANÇA EM DUPLICIDADE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA NA COMPRA DE
CARRO PIPA EM PRÉDIO COM HIDRÔMETRO.

CONSELHEIRO VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

4. CEDAE SEI-E-22/007.177/2019 OFÍCIO Nº. 085/2019 - 4ª PJDC - INQUÉRITO CIVIL PJDC Nº. 087/2019 - 2018.01255140. SU-
POSTA IRREGULARIDADE NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA - BAIRRO DO GRAJAÚ/RJ.

CONSELHEIRO VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

5. CEDAE SEI-E-22/007.311/2019 OCORRÊNCIA Nº. 2019000590 REGISTRADA NA OUVIDORIA DA AGENERSA. CONSELHEIRO VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
6. CEDAE SEI-E-22/007.477/2019 DEMANDAS RECEBIDAS NA OUVIDORIA DA AGENERSA SEM RESPOSTAS DA CEDAE - OCOR-
RÊNCIAS Nº. 547454, Nº. 2019003052 E Nº. 2019003087 REGISTRADAS NA OUVIDORIA DA AGENERSA

CONSELHEIRO RAFAEL PENNA FRANCA

7. CEDAE SEI-E-22/007.601/2019 OBRA DE DESOBSTRUÇÃO - CENTRO/RJ. CONSELHEIRO RAFAEL PENNA FRANCA
8. CEDAE SEI-220007/001043/2020 FALTA DE ÁGUA NA COMUNIDADE DA ROCINHA. CONSELHEIRO RAFAEL PENNA FRANCA
9. CEDAE SEI-220007/001826/2020 OFÍCIO N 26283/2020. COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ALERJ. FALHA NA TROCA
DE TITULARIDADE PELA CEDAE. COBRANÇA DE DÉBITOS ANTERIORES À TROCA.

CONSELHEIRO VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

10. CEG RIO SEI-E-22/007.602/2019 POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO, POR PARTE DA CONCES-
SIONÁRIA CEG RIO, DE ACIDENTE/INCIDENTE VEICULADO EM MÍDIA.

CONSELHEIRO RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

11. CEG SEI-220007/000998/2020 OFÍCIO CAENE 021/2020 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO P-010/2020 E TERMO DE NOTIFICA-
ÇÃO 003/2020.

CONSELHEIRO RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

12. CEG SEI-220007/002669/2021 OCORRÊNCIA OUVIDORIA/AGENERSA 202100791 - TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº002/21 E O
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº: P-012/21.

CONSELHEIRO RAFAEL CARVALHO DE MENEZES

13. CEG RIO SEI-E-12/003.100218/2018 AUTO DE INFRAÇÃO. PENALIDADE DE MULTA. PROCESSO REGULATÓRIO Nº. E-
12/003/173/2018.

CONSELHEIRO RAFAEL PENNA FRANCA

14. CEG RIO SEI-E-22/007.667/2019 AUTO DE INFRAÇÃO. PENALIDADE DE MULTA. PROCESSO REGULATÓRIO Nº. E-
22/007/357/2019.

CONSELHEIRO RAFAEL PENNA FRANCA

15. CEG E CEG RIO SEI-E-22/007.684/2019 NOTÍCIA VEICULADA ATRAVÉS DA ''BAND NEWS FM'' - INSPEÇÃO PERIÓDICA DE
GÁS (IPG) - GASOTEC - VISTORIA E INSPEÇÕES EIRELI.

CONSELHEIRO RAFAEL PENNA FRANCA

16. CEG RIO SEI-E-22/007.369/2019 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CAENE Nº. P-051/19 E DO TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº. TN-
033/19.

CONSELHEIRO VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

17. CEG SEI-220007/001380/2022 ATUALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (VI-
GÊNCIA A PARTIR DE 01/06/2022).

CONSELHEIRO VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

18. CEG RIO SEI-220007/001381/2022 ATUALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP
(VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/06/2022).

CONSELHEIRO VLADIMIR PASCHOAL MACEDO

Id: 2393974

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 17/05/2022

EXONERAR, A PEDIDO, TIAGO PEREIRA DE LIRA SOARES, ID
Funcional nº 51178150, do cargo em comissão de Assistente, símbolo
DAS-6, da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do
Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de
16/05/2022. Processo n° SEI-220007/002781/2021.

EXONERAR, MICHELE VEIGA DE SÁ, ID Funcional nº 50238248, do
cargo em comissão de Assessor de Conselheiro, símbolo DG, da
Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do
Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de 16/05/2022.
Processo n° SEI-220007/002781/2021.

NOMEAR, MICHELE VEIGA DE SÁ, ID Funcional nº 50238248, para
exercer o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Agên-
cia Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio
de Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de 16/05/2022, em
vaga anteriormente ocupada por TIAGO PEREIRA DE LIRA SOARES,
ID Funcional nº 51178150. Processo n° SEI-220007/002781/2021.

Id: 2393936

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 390 DE 16 DE MAIO DE 2022

DESIGNA GESTOR E AGENTES DE FISCALI-
ZAÇÃO DE CONTRATOS DE CONCESSÃO
REGULADOS PELA AGÊNCIA REGULADORA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁ-
RIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGE-
T R A N S P.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso das suas
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 18 do Decreto nº
38.617, de 08 de dezembro de 2005, e suas alterações posteriores, e
pelo art. 15 do Regimento Interno desta Agência, considerando o dis-
posto nos os incisos VIII e IX, da Resolução AGETRANSP nº 37/2017
e o que consta no processo nº SEI-220008/001909/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, na forma prevista nos incisos VIII e IX do artigo 5º
da Resolução AGETRANSP nº 37, de 13 de junho de 2017, os ser-
vidores abaixo para o exercício das respectivas atribuições:

I - Rafael Lanunci da Silva Teixeira Poubel (ID 50269569) - Gestor
dos Contratos de Concessão.

II - Danilo de Souza Luna (ID 51072823) - Agente de Fiscalização de
Planejamento e Controle.
III - Guilherme Jorge Meleiro dos Santos (ID 50862278) - Agente de
Fiscalização das Atividades de Campo e do Centro de Monitoramento
das Concessionárias - CMC.
IV - Camilla de Oliveira Souza (ID 51128624) - Agente de Fiscalização
do Contrato de Concessão da Supervia.
V - Jose Roberto Silva Gomes (ID 27127648) - Agente de Fiscaliza-
ção do Contrato de Concessão de Transporte Metroviário de Passa-
geiros nas Linhas 1 e 2 - MetrôRio.
VI - Carlos Alberto dos Santos Arêas (ID 27122875) - Agente de Fis-
calização do Contrato de Concessão de Transporte Aquaviário de
Passageiros, Cargas e Veiculos - CCR Barcas.
VII - Marianna Nunes Valim (ID 50989120) - Agente de Fiscalização
do Contrato de Concessão de Transporte Metroviários de Passageiros
na Linha 4 - Rio Barra.
VIII - José Manoel Matias Amaral Junior (ID 51139979) - Agente de
Fiscalização do Contrato de Concessão para Exploração e Operação
do Sistema Viário Itaboraí-Nova Friburgo-Cantagalo - Rota 116.
IX - José Carlos do Carmo Wanderley (ID 6177212) - Agente de Fis-
calização do Contrato de Concessão para Monitoração, Recuperação,
Manutenção, Conservação, Operação, Implantação e Ampliação da Li-
gação Viária Rio Bonito - Araruama - São Pedro da Aldeia - Via La-
gos.

Parágrafo Único - Os servidores acima indicados deverão observar
fielmente as atribuições acometidas às respectivas funções nos ter-
mos da Resolução AGETRANSP nº 37, de 13 de junho de 2017,
além de outras que lhe forem atribuídas pela Gerência da Câmara
Técnica de Transportes e Rodovias - CATRA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogando a Portaria AGETRANSP nº 381, de 09 de fevereiro de
2022.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022

MURILO LEALConselheiro-Presidente

Id: 2394103

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 391 DE 17 DE
MAIO DE 2022 CONSULTA PÚBLICA Nº
04/2022 - MINUTA RESOLUÇÃO - DISPÕE SO-
BRE O PROCEDIMENTO E OS CRITÉRIOS DE
AVALIAÇÃO RELATIVOS À OBRIGAÇÃO DE
CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PELAS CON-
CESSIONÁRIAS REGULADAS PELA AGE-
TRANSP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, com base no que consta do Processo n°
SEI-E-22/008/305/2019,

CONSIDERANDO:

- a decisão do Conselho Diretor na 04 ª Reunião Interna Extraordi-
nária do ano de 2022, realizada no dia 11 de maio de 2022 e;

- a necessidade e conveniência de viabilizar oportunidade para que a
sociedade civil, as concessionárias reguladas e os órgãos de controle
possam se manifestar a respeito da proposta de minuta com vistas ao
seu aperfeiçoamento, conforme preceitua o art. 29 do Decreto nº
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro),

R E S O LV E :
Art. 1º - Instituir a Consulta Pública nº 04/2022 para receber contri-
buições acerca da Minuta de resolução que estabelece o procedimen-
to e os critérios de avaliação relativos à obrigação de contratação de
seguros pelas concessionárias reguladas pela AGETRANSP, e dá ou-
tras providências, na forma do Anexo Único.

Art. 2º - As contribuições deverão ser encaminhadas, no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação desta Portaria,
preferencialmente, pelo endereço eletrônico consultapublica@age-
transp.rj.gov.br, em razão das medidas restritivas decorrentes da pan-
demia do COVID-19.
Parágrafo Único - Caso o interessado em apresentar contribuição não
possua meios para o encaminhamento pelo endereço eletrônico indi-
cado no caput, poderá fazê-lo, via Correios com aviso de recebimen-
to, no Departamento de Protocolo da AGETRANSP, situado à av. Pre-
sidente Vargas, 1.100 - 13º andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP:
20071-002 com a indicação - Consulta Pública AGETRANSP nº
04/2022.

Art. 3º - As contribuições deverão conter o nome do remetente, o nú-
mero de sua identidade, a redação que pretende dar aos dispositivos
da minuta de resolução, eventuais supressões ou acréscimos e uma
breve exposição dos motivos de cada sugestão.

Art. 4º - As sugestões serão apreciadas pelo Conselho Diretor da
AGETRANSP, podendo, se assim entender, submetê-las aos setores
técnicos e jurídico da Agência para manifestação quanto a sua ope-
racionalidade e exequibilidade.

Art. 5º - A Assessoria de Relações Institucionais, em conjunto com a
Assessoria Técnica, providenciará a ampla divulgação da consulta pú-
blica no portal da AGETRANSP - www.agetransp.rj.gov.br e nos de-
mais canais de comunicação, onde estarão disponíveis a Minuta de
Resolução e o endereço eletrônico para recebimento das sugestões
na forma disciplinada nesta Portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2021

MURILO LEAL
Conselheiro-Presidente

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 19 de Maio de 2022 às 01:11:39 -0300.
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ANEXO ÚNICO

RESOLUÇÃO AGETRANSP Nº.XXX DE MAIO DE 2022
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais, em especial as de regulação dos contratos de concessão,
fiscalização e controle, previstas no art. 2º da Lei Estadual nº
4.555, de 06 de junho de 2005, o constante do processo SEI E-
22/008/305/2019, bem como
CONSIDERANDO o poder fiscalizatório, no que tange aos aspec-
tos técnicos, econômicos, contábeis e financeiros de que dis-
põem as Agências Reguladoras, relativamente aos serviços con-
cedidos, previstos no inciso IV, Art. 4°, da Lei Estadual nº
4.555/2005;
CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções AGETRANSP No
37/2017 e 42/2017, que estabeleceram os Regulamentos de Fisca-
lização Técnica da Câmara de Transportes e Rodovias - CATRA e
da Câmara de Política Econômica e Tarifária - CAPET, respecti-
vamente;
CONSIDERANDO o disposto nos Contratos de Concessão e res-
pectivos Termos Aditivos regulados pela AGETRANSP;
CONSIDERANDO que, na cobertura do risco, o contrato de segu-
ro se alicerça em alguns fundamentos, que são a mutualidade,
cálculo das probabilidades e homogeneidade, para se definir o
valor de seu preço, de seu prêmio e a delimitação dos riscos que
estarão cobertos, bem como o fato de que o contrato de seguro
possui cláusulas que são limitativas dos riscos, para viabilizar
suas contratações e indenizações.
CONSIDERANDO que a contratação do seguro se dá por intermé-
dio da apólice de seguro, em que as CONCESSIONÁRIAS deverão
assegurar e garantir uma efetiva cobertura dos riscos inerentes à
execução das atividades pertinentes a cada Concessão;
CONSIDERANDO que as apólices de seguros contratadas devem
atender a todas as cláusulas estabelecidas nos Editais e respec-
tivos Contratos de Concessão e Termos Aditivos;
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização/padronização
dos procedimentos para avaliação das apólices de seguros con-
tratadas pelas CONCESSIONÁRIAS reguladas pela AGETRANSP,
R E S O LV E :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Resolução tem como objetivo dispor sobre o pro-
cedimento e os critérios de avaliação relativos à obrigação de
contratação de seguros pelas CONCESSIONÁRIAS de serviços
públicos concedidos de transportes aquaviários, ferroviários, me-
troviários e de rodovias do Estado do Rio de Janeiro (doravante
"CONCESSIONÁRIAS"), reguladas pela AGETRANSP, e dá outras
providências.
Art. 2º. Para fins do disposto nesta Resolução considera-se:
I. Seguro: é o contrato pelo qual a SEGURADORA se obriga a
indenizar o SEGURADO em caso de ocorrência de determinado
sinistro, como contraprestação ao recebimento de prêmio de se-
guro.
II. Apólice: documento que formaliza o contrato de seguro, esta-
belecendo os direitos e as obrigações da SEGURADORA e do
SEGURADO e discriminando as garantias contratadas.
III. Apólice individual: documento que formaliza a contratação de
seguro para uma única empresa.
IV. Apólice coletiva: documento que formaliza a contratação de
seguro, para duas ou mais empresas, devendo uma delas ser ne-
cessariamente CONCESSIONÁRIA, que, ligadas por vínculo de co-
ordenação ou subordinação no mesmo grupo econômico, atuam
em sincronia com o intuito de lograr maior eficiência em suas
atividades econômicas.
V. Bens vinculados à concessão: todos os bens afetados à ope-
ração e manutenção da prestação do serviço público, estando ou
não sob posse ou domínio da concessionária, incluindo aqueles
adquiridos, arrendados ou locados pela Concessionária, ao longo
do prazo da concessão.
VI. Dano segurável: prejuízo sofrido pelo SEGURADO, indenizável
ou não, de acordo com as condições de sua apólice de seguro.
VII. Indenização de sinistro: valor que a SEGURADORA deve pa-
gar ao SEGURADO ou beneficiário em caso de sinistro coberto
pelo contrato de seguro.
VIII. Limite máximo de garantia da apólice - LMG: representa o
limite máximo de responsabilidade da SEGURADORA, aplicável
às apólices que abranjam várias coberturas, quando acionadas
por sinistros decorrentes de um mesmo fato gerador. Se a soma
das despesas, devidas ou pagas pelo SEGURADO, exceder o
LMG, a SEGURADORA assumirá a responsabilidade tão somente
até o referido limite estabelecido, não estando eventuais exces-
sos abarcados pela cobertura securitária.
IX. Prêmio: valor pago pelo SEGURADO, à SEGURADORA, para
que esta assuma a responsabilidade por determinado risco.
X. Responsabilidade civil securitária: cobertura securitária pela
qual a SEGURADORA garante ao SEGURADO, quando responsa-
bilizado por danos causados a TERCEIROS, o reembolso das in-
denizações que for obrigado a pagar, a título de reparação, por
sentença judicial transitada em julgado, ou por acordo com os
TERCEIROS prejudicados, com a anuência da sociedade SEGU-
RADORA, desde que atendidas as disposições do contrato de se-
guro.
XI. Responsabilidade civil do empregador: o risco coberto é a
responsabilização civil do segurado por danos corporais sofridos
por seus colaboradores, assim compreendidos como todos aque-
les que atuam em nome da concessionária, vinculados a esta
contratualmente ou não, entre eles seus empregados, prepostos,
estagiários, bolsistas e/ou terceiros contratados, quando a seu
serviço sofrerem acidentes pessoais, conforme condições estabe-
lecidas na apólice. As coberturas são morte e invalidez.
XII. SEGURADO: pessoa jurídica que, tendo interesse segurável,
contrata o seguro em seu benefício próprio ou de TERCEIROS.
XIII. SEGURADORA: sociedade empresária autorizada pela SUSEP
a funcionar no Brasil e que, recebendo o prêmio, assume os ris-
cos descritos no contrato de seguro.
XIV. Sinistro: ocorrência do risco coberto, durante o período de
vigência do contrato de seguro;
XV. Obras de interesse de TERCEIROS: aquelas realizadas ao lon-
go da faixa de domínio da concessão ou que envolvam a con-
cessão, por solicitação de entidades públicas ou privadas.
XVI. TERCEIRO: qualquer pessoa física ou jurídica prejudicada
por ato ou fato cuja responsabilidade é atribuída ao SEGURADO
que, para efeito de cobertura, não se caracterize como PODER
CONCEDENTE.
XVII. Franquia: Quantia fixa, definida na apólice, que, em caso de
sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá dei-
xar de ser paga pela Sociedade Seguradora, dependendo das dis-
posições do contrato.
XVIII. Limite Máximo de Indenização (LMI): No caso de contrata-
ção de várias coberturas numa mesma apólice, é comum o con-
trato estabelecer, para cada uma delas, um distinto limite máximo
de responsabilidade por parte da seguradora. Cada um deles é
denominado o Limite Máximo de Indenização (ou a Importância
Segurada), de cada cobertura contratada. Ressalte-se que estes
limites são independentes, não se somando nem se comunican-
do.
XIX. Valor do Risco Declarado: o segurado declara, no momento
da contratação, o Valor integral do bem ou interesse segurado.
XX. Dano Máximo Provável (DMP): Representa a extensão que o
evento pode atingir em condições normais de atividade, conside-
rando a efetividade dos meios de proteção.
XXI. Perda Máxima Possível (PMP): Representa o que pode ocor-
rer quando as condições desfavoráveis se combinarem excepcio-
nalmente e os meios de combate não operarem.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES DAS CONCESSIONÁRIAS

Art. 3º. Constituem obrigações das CONCESSIONÁRIAS:
I. Contratar e manter em vigor, junto a SEGURADORAS registra-
das no órgão fiscalizador competente, durante todo o prazo da
concessão, apólices de seguro, com vigência mínima de 12 (do-
ze) meses, necessárias para garantir uma efetiva e compreensiva
cobertura dos riscos inerentes ao desenvolvimento de todas as
atividades abrangidas pela Concessão nos termos do Edital, Con-
trato e Termos Aditivos.
II. Atualizar os seguros contratados periodicamente, a cada 12
(doze) meses contados a partir da contratação originária, de for-
ma a incluir eventos ou sinistros que, não obstante estarem pre-
vistos nos requisitos mínimos, não eram cobertos pelas SEGU-
RADORAS em funcionamento no Brasil no momento de sua con-
tratação originária e que eventualmente tenham sido identificados
pelo PODER CONCEDENTE como necessários para garantir a
continuidade na prestação do serviço público.
III. Dar ciência imediata à AGETRANSP sobre eventual alteração
das condições das apólices de seguros para adequação às novas
situações ou necessidades de caráter exógeno (não acordadas
entre o SEGURADO e a SEGURADORA).
IV. Estabelecer o PODER CONCEDENTE como COSSEGURADO de
todas as apólices de seguros contratadas, de acordo com a ca-
racterística, finalidade e titularidade dos bens envolvidos.
V. Responder pela abrangência ou omissões decorrentes da rea-
lização dos seguros, bem como pelo pagamento integral da fran-
quia na hipótese de ocorrência do sinistro; e informar à AGE-
TRANSP, no prazo de até 7 (sete) dias corridos, a contar da co-
municação à SEGURADORA, incidente suscetível de agravar o
risco coberto, que possa repercutir diretamente na condição de
validade dos seguros contratados.
VI. Mediante prévia aprovação da AGETRANSP e do PODER CON-
CEDENTE, a CONCESSIONÁRIA poderá alterar coberturas e fran-
quias, bem como quaisquer condições das apólices contratadas,
para adequá-las às várias fases do desenvolvimento das ativida-
des objeto da Concessão.
§ 1º. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica aos se-
guros de riscos de engenharia, devendo para estes casos as apó-
lices ter vigência igual à duração das obras e serviços de enge-
nharia relacionados à concessão.
§ 2º. Em caso de descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, da
obrigação de contratar ou manter apólices de seguro, o PODER
CONCEDENTE poderá, cientificada a CONCESSIONÁRIA, proceder
diretamente à contratação e ao pagamento dos prêmios das re-
feridas apólices, devendo os respectivos custos serem ressarci-
dos por conta exclusiva da CONCESSIONÁRIA.
§ 3º. A falta de reembolso pela CONCESSIONÁRIA ao PODER
CONCEDENTE das despesas incorridas na forma do parágrafo
anterior, dentro do prazo de 10(dez) dias contados do recebimen-
to do respectivo pedido, sem embargo de outras penalidades, en-
sejará a intervenção na CONCESSIONÁRIA na forma prevista no
Contrato de Concessão.
§ 4º. As coberturas de seguro obrigatoriamente contratadas pela
CONCESSIONÁRIA deverão situar-se em limites capazes de per-
mitir o pleno ressarcimento de todos os prejuízos que a CON-
CESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou TERCEIROS possam
vir a sofrer. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar comprovação
através de documento oficial da garantia de cobertura para o ple-
no ressarcimento, denominado de AUTO DECLARAÇÃO.
§ 5°. A CONCESSIONÁRIA deverá, ainda, manter seguros contra
acidentes do trabalho para cobertura dos seus colaboradores ou
dos colaboradores de suas subcontratadas na forma do disposto
no inciso XI do artigo 2º, para cumprimento do Contrato e Ter-
mos Aditivos.
§ 6°. A CONCESSIONÁRIA será responsável por todas as perdas,
reclamações, demandas administrativas ou ações judiciais, cus-
tas e gastos decorrentes do descumprimento das disposições
desta Cláusula e de seus parágrafos, em razão da anulação de
qualquer dos referidos seguros, não se constituindo o valor teto
de cobertura fixado motivo excludente nem limitante da respon-
sabilidade da CONCESSIONÁRIA pelas despesas mencionadas no
presente parágrafo.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, RENOVAÇÃO E ADE-

QUAÇÃO DAS APÓLICES DE SEGUROS
Art. 4º. A CONCESSIONÁRIA deverá comprovar a renovação ou
contratação do seguro, conforme os requisitos estabelecidos nes-
ta Resolução, mediante a apresentação à AGETRANSP do certi-
ficado correspondente ou documento de efeito similar, emitido
pela SEGURADORA, até a data de vencimento do seguro anterior-
mente contratado ou até a data de início da vigência das apó-
lices, no caso de nova contratação, sem que o contrato de con-
cessão ou respectivos termos aditivos fiquem por qualquer pe-
ríodo sem cobertura securitária.
§ 1º. A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar à AGETRANSP có-
pia da apólice de seguro contratada até 30 (trinta) dias corridos
após a emissão pela SEGURADORA.
§ 2º. Em caso de apresentação de apólice em desacordo com as
disposições contidas nesta Resolução, a CONCESSIONÁRIA de-
verá promover a adequação do respectivo documento, nos mol-
des determinados pela AGETRANSP, sem prejuízo do disposto no
inciso IV do artigo 3º.
§ 3º. No último ano da concessão, as apólices de seguro con-
tratadas ou renovadas deverão assegurar cobertura, no mínimo,
até o término do contrato de concessão.
Art. 5º. A CONCESSIONÁRIA deverá, sem prejuízo do disposto no
inciso IV do artigo 3º, no prazo de 10 (dez) dias, comunicar à
AGETRANSP sobre eventual acionamento das apólices de seguro
em razão de sinistros ocorridos, bem como acerca de quaisquer
alterações nas condições das apólices de seguros para adequa-
ção às novas situações ou necessidades, incluindo as que impli-
quem em cancelamento, renovação, modificação ou substituição
de quaisquer apólices.

CAPÍTULO IV
DO VALOR DE CONTRATAÇÃO DAS APÓLICES DE SEGUROS E

DA SUA FORMA DE ATUALIZAÇÃO
Art. 6º Os seguros deverão ser contratados, observando-se os
valores mínimos previstos no contrato de concessão.
Parágrafo único - O valor em risco declarado deve ser igual ao
valor do bem SEGURADO, e o limite máximo de indenização das
apólices deverá ser fixado e atualizado de acordo com o dano
máximo provável estimado pela CONCESSIONÁRIA.
Art. 7º. Os seguros exigidos nos contratos de concessão que não
tenham valor estipulado serão obrigatoriamente celebrados pela
CONCESSIONÁRIA em valores mínimos suficientes para cobrir to-
dos os riscos inerentes à execução das atividades pertinentes a
cada Concessão, circunstância que deverá ser devidamente de-
monstrada.
Art. 8º. Os valores dos sinistros que ultrapassem os limites má-
ximos de indenização contratados serão complementados pela
CONCESSIONÁRIA, não ensejando reequilíbrio econômico-finan-
ceiro.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO REGULATÓRIO E PROCEDIMENTO DE FISCALI-

ZAÇÃO DAS APÓLICES DE SEGUROS CONTRATADOS
Art. 9º. A CONCESSIONÁRIA deverá enviar para a AGETRANSP,
anualmente, no prazo estabelecido no §1º do art. 4º, as apólices
de seguros e os seguintes documentos:
I. Cópia das Apólices ou Endossos Contratados.
II. Laudo de Avaliação Patrimonial ou Declaração dos valores de
avaliação dos bens, que serviu de base para definição dos limites
contratados para cada cobertura, assinado por dois responsáveis
da CONCESSIONÁRIA.
III. Laudo Técnico de Avaliação de Riscos, assinado por dois res-
ponsáveis técnicos da CONCESSIONÁRIA, contendo:
a) Descrição da operação, construção, ocupação, identificação e
análise dos riscos relativas à exposição.

b) Estimativas de perdas - projeções de dano máximo provável
(DMP) e perda máxima possível (PMP).
c) Racional (base de cálculo) adotado para determinação do Li-
mite Máximo de Indenização (LMI) e Limite Máximo de Garantia
(LMG).
d) Recomendações para mitigação dos riscos patrimoniais com
base nas normas nacionais e internacionais.
IV. Declaração padrão da AGETRANSP, conforme Anexo Único, in-
formando a correlação entre as apólices de seguros contratadas
com as previstas no Contrato de Concessão e Termos Aditivos,
as coberturas contratadas dos riscos inerentes à execução das
atividades pertinentes à Concessão, em condições aceitáveis pela
AGETRANSP e pelo PODER CONCEDENTE, assegurando que os
montantes cobertos pelos seguros, obrigatoriamente contratados,
serão capazes de permitir o pleno ressarcimento de todos os pre-
juízos que a CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou
TERCEIROS possam vir a sofrer, assinado por dois agentes res-
ponsáveis competentes da CONCESSIONÁRIA.
V. Comprovantes de Pagamentos dos prêmios.
VI. Certificado emitido pelas SEGURADORAS, confirmando que
todas as apólices de seguros contratados estão válidas e efica-
zes, assim como os respectivos prêmios vencidos encontram-se
pagos, em atendimento ao contrato de concessão.
Art. 10. Após o recebimento dos documentos descritos no artigo
anterior, a Secretaria Executiva providenciará a instauração do
processo regulatório que será incluído na pauta da Reunião In-
terna subsequente para distribuição de Relator.
§ 1º. Realizado o sorteio, o processo regulatório será encaminha-
do à CAPET, por intermédio do Relator sorteado para elaboração
do checklist que certificará o cumprimento do art. 9º e seus in-
cisos, sendo em seguida devolvido ao Conselheiro Relator.
§ 2º. Na hipótese da falta de algum dos documentos arrolados no
art. 9º, a CAPET de ofício notificará a CONCESSIONÁRIA para a
complementação, no prazo improrrogável de até 7 (sete) dias cor-
ridos.
§ 3º. Ocorrendo ou não a complementação, a CAPET fará constar
nos autos e encaminhará o processo regulatório ao Conselheiro
Relator, no prazo de até 7 (sete) dias úteis.
Art. 11. Com o recebimento dos autos, o Relator deverá notificar
o PODER CONCEDENTE para se manifestar sobre a apólice de
seguro contratada e os documentos que a instruem, no prazo de
até 10 dias úteis, o qual poderá ser prorrogado, uma única vez
até igual período, a critério do Relator e desde que o requerimen-
to de dilação de prazo tenha sido formulado antes de encerrado
o prazo inicial.
§1º. Além do PODER CONCEDENTE, incumbe ao Relator, conco-
mitantemente, nas circunstâncias narradas, as seguintes situa-
ções:
I. Notificar a Companhia de Transportes Sobre Trilhos do Estado
do Rio de Janeiro - RIOTRILHOS, ou entidade que a vier a su-
ceder, nos processos regulatórios que tratem de apólices de se-
guros sobre toda e qualquer execução de obras e operação do
serviço de transporte de passageiros Metroviário;
II. Notificar a Companhia Estadual de Engenharia de Transportes
e Logística -CENTRAL, ou entidade que a vier a suceder, nos pro-
cessos regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre to-
da e qualquer execução de obras e operação do serviço de trans-
porte de passageiros Ferroviário;
III. Notificar o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Rio de Janeiro - DER, ou entidade o vier a suceder, nos pro-
cessos regulatórios que tratem de apólices de seguros sobre to-
da e qualquer execução de obras e operação do serviço de trans-
porte por Rodovias;
IV. Notificar a Secretaria de Transportes - SETRANS, ou outro ór-
gão que a vier a suceder, nos processos regulatórios que tratem
de apólices de seguros sobre toda e qualquer execução de obras
e operação do serviço de transporte Aquaviário;
§ 2º. Dentro do prazo que assinar o Conselheiro Relator, o PO-
DER CONCEDENTE, na qualidade de beneficiário final das apó-
lices celebradas, necessariamente se manifestará, de maneira
fundamentada, específica e expressa, acerca de sua concordância
ou discordância com os seguintes pontos:
I. O valor de avaliação dos bens estabelecido no Laudo ou De-
claração de Avaliação Patrimonial e o Laudo Técnico de Avalição
de Riscos apresentados;
II. A abrangência do seguro contratado e sua compatibilidade
com as características e finalidades específicas de cada tipo de
serviço prestado;
III. Os limites de cobertura fixados nas apólices apresentadas pe-
las CONCESSIONÁRIAS e sua adequação à luz do valor mone-
tário atribuído ao patrimônio SEGURADO, bem como das conse-
quências econômicas na hipótese de concretização do risco;
IV. A correta inclusão de todos os beneficiários necessários em
caso de ocorrência de sinistro coberto pelo seguro contratado à
luz do contrato de concessão;
V. Todos os demais aspectos relativos à forma e validade das
apólices apresentadas pelas CONCESSIONÁRIA.
§ 3º. Não obstante integral ou parcial anuência do PODER CON-
CEDENTE com eventual apólice contratada, poderá a AGE-
TRANSP, a qualquer momento, adotar medidas complementares e
expedir determinações, no âmbito de sua atribuição fiscalizatória,
para a avaliação da conformidade destas ao respectivo contrato
de concessão.
Art. 12. Encerrada a fase de manifestação prevista no artigo an-
terior, o Conselheiro Relator remeterá os autos aos Órgãos Téc-
nicos CAPET e CATRA para elaboração das Manifestações Téc-
nicas, no prazo comum de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período a critério do Relator.
Art. 13. Recebido os autos com as manifestações dos Órgãos
Técnicos, o Conselheiro Relator deverá sanear o processo regu-
latório em decisão fundamentada, fixando-se os pontos que jul-
gar controvertidos e determinará a notificação dos interessados
para apresentarem alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, na forma do §2º do art. 49 do Regimento Interno da AGE-
T R A N S P.
Art. 14. Concluídas todas as diligências e a instrução, os autos
serão remetidos à Procuradoria da Agência para parecer, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período a critério do
Relator. Findo o prazo, os autos serão encaminhados ao Conse-
lheiro Relator para adoção das medidas para julgamento do pro-
cesso regulatório, na forma do que define o Regimento Interno
da AGETRANSP.
Art. 15. Compete à AGETRANSP verificar, a qualquer momento, a
compatibilidade das apólices de seguros contratadas com as
obrigações previstas nesta Resolução, bem como a regularidade
do pagamento do prêmio de seguros.
Parágrafo único - A AGETRANSP poderá solicitar, a qualquer mo-
mento, documentos complementares para subsidiar seu processo
de fiscalização.
Art. 16. Eventual perda da cobertura securitária por inadimplência
do SEGURADO implicará na condição de irregularidade, sujeitan-
do- se a CONCESSIONÁRIA às penalidades previstas no Contrato
de Concessão e na legislação vigente.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DO TRANSPORTE AQUAVIÁ-

RIO
Art. 17. Os seguros contratados pela CONCESSIONÁRIA deverão
englobar necessariamente as seguintes modalidades:
I. Seguro de responsabilidade civil geral.
II. Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados.
III. Seguro de cascos marítimos.
IV. Seguro de riscos de engenharia, quando na execução de
obras civis de ampliação ou melhoramento de infraestrutura.
V. Seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarca-
ção ou suas cargas - DPEM.
§ 1º. Não compete à CONCESSIONÁRIA a contratação do seguro
de que trata o inciso IV deste artigo para os casos de obras de
interesse de TERCEIROS.
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§ 2º. O disposto no § 1º do presente artigo não exime a CON-
CESSIONÁRIA de suas responsabilidades relativas à concessão,
especialmente aquelas relacionadas à análise de viabilidade téc-
nica dos projetos e à fiscalização da execução da obra.
Art. 18. A CONCESSIONÁRIA deverá, sem prejuízo de sua respon-
sabilidade, manter permanentemente segurados os bens afetados
à concessão, assim considerados os operacionais e não opera-
cionais de sua titulação e efetiva fruição, bem como dispor de
previsão de cobertura por qualquer evento que cause danos aos
usuários ou veículos no interior de seus terminais e embarca-
ções.
Art. 19. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor
seguros de casco, responsabilidade civil e DPEM - Seguro obri-
gatório de danos pessoais causados por embarcação ou suas
cargas, na forma da Lei Federal nº 8.374/1991.
Art. 20. Os seguros a que se refere o art. 17 deverão ter abran-
gência que contemple toda a concessão, nos termos desta Re-
solução.
Art. 21. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à
CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEI-
ROS, o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a
título de reparação de danos materiais, corporais ou morais cau-
sados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado,
ou por qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial ce-
lebrado com os TERCEIROS prejudicados, com a anuência da
SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que esca-
pam à órbita de controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de se-
guros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde
que tais danos sejam decorrentes das atividades relacionadas ao
serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TER-
CEIROS sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA;
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos
especificados na apólice;
III. Danos decorrentes de acidentes;
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causa-
dos pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas
funções - coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes
de trabalho e danos materiais;
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais,
causados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou
prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência
técnica e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou apare-
lhos em geral.
Parágrafo único. O seguro de que trata o caput deverá ter co-
bertura estendida ao valor dos impostos.
Art. 22. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve ga-
rantir a indenização por prejuízos causados aos bens vinculados
à concessão, durante o exercício das atividades de exploração e
desenvolvimento do serviço público concedido, incluindo danos
decorrentes de caso fortuito e força maior que possam ser objeto
de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua
ocorrência, abrangendo, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Acidentes (Incêndio, Queda de Raio dentro do terreno ou imó-
vel SEGURADO e explosão de qualquer natureza, Danos Elétri-
cos).
II. Danos causados por mau funcionamento de Equipamentos Ele-
trônicos.
III. Alagamentos e Inundações.
IV. Roubo de bens e valores.
V. Vendaval, granizo e fumaça.
VI. Lucros cessantes.
§ 1º. A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente
capaz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das ati-
vidades para o período de até 30 (trinta) dias.
§ 2º. Caso o seguro não se enquadre no ramo RNO, a CONCES-
SIONÁRIA deverá contratar outros seguros do ramo patrimonial,
sendo o mais comum o de Multirriscos Empresariais, abrangendo
imóveis, equipamentos, mercadorias, móveis e utensílios
§ 3º. Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço
público e haja sobreposição de atividades, as apólices de segu-
ros operacionais deverão ter como cosseguradas as outras CON-
CESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos
seguros contratados.
§ 4º. Caso uma concessionária opere o serviço da outra mediante
ajuste de qualquer natureza celebrados entre as mesmas, as apó-
lices de seguros operacionais celebradas deverão necessariamen-
te contemplar como cossegurada ambas as concessionárias e es-
tas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros contrata-
dos.
Art. 23. O seguro de cascos marítimos deve cobrir prejuízos por
perdas e danos que atinjam qualquer tipo de embarcação ou
equipamento que opere na água. Ele deve abranger, no mínimo, a
indenização dos seguintes prejuízos:
I. Perda Total (PT) (real ou construtiva).
II. Assistência e Salvamento (AS).
III. Avaria Grossa (AG).
IV. Prejuízos causados a TERCEIROS em decorrência de abalroa-
ção entre a sua embarcação (segurada) e outras embarcações.
Art. 24. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a exe-
cução de obras e serviços de engenharia relacionados à Conces-
são da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Pú-
blico Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes ris-
cos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituo-
so ou inadequado;
IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à
obra de infraestrutura.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DOS TRANSPORTES FERRO-

VIÁRIO E METROVIÁRIO
Art. 25. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor
os seguintes seguros:
I - Seguro de responsabilidade civil geral.
II - Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados
III - Seguro de Riscos de engenharia, quando na execução de
obras civis de ampliação ou melhoramento de infraestrutura.
Art. 26. Os seguros a que se refere o art. 25 deverão ter abran-
gência que contemple toda a concessão, nos termos desta Re-
solução.
Art. 27. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à
CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEI-
ROS, o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a
título de reparação de danos materiais, corporais ou morais cau-
sados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado,
ou por qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial ce-
lebrado com os TERCEIROS prejudicados, com a anuência da
SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que esca-
pam à órbita de controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de se-
guros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde
que tais danos sejam decorrentes das atividades relacionadas ao
serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TER-
CEIROS sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos
especificados na apólice.

III. Danos decorrentes de acidentes.
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causa-
dos pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas
funções - coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes
de trabalho e danos materiais.
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais,
causados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou
prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência
técnica e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou apare-
lhos em geral.
Parágrafo único - O seguro de que trata o caput deverá ter co-
bertura estendida ao valor dos impostos.
Art. 28. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve ga-
rantir a indenização por prejuízos causados aos bens da CON-
CESSIONÁRIA e do material rodante, durante o exercício das ati-
vidades de exploração e desenvolvimento do serviço público con-
cedido, incluindo danos decorrentes de caso fortuito e força
maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos
no Brasil à época de sua ocorrência, abrangendo, no mínimo, os
seguintes riscos:
I. Acidentes (Incêndio, Queda de Raio dentro do terreno ou imó-
vel SEGURADO e explosão de qualquer natureza, Danos Elétri-
cos).
II. Equipamentos Eletrônicos.
III. Alagamentos e Inundações.
IV. Roubo de bens e valores.
V. Vendaval, granizo e fumaça.
VI. Lucros cessantes.
§ 1º. A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente
capaz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das ati-
vidades para o período de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
§ 2º. Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço
público e haja sobreposição de atividades, as apólices de segu-
ros operacionais deverão ter como cosseguradas as outras CON-
CESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos
seguros contratados.
§ 3º. Caso uma concessionária opere o serviço da outra mediante
ajuste de qualquer natureza celebrados entre as mesmas, as apó-
lices de seguros operacionais celebradas deverão necessariamen-
te contemplar como cossegurada ambas as concessionárias e es-
tas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros contrata-
dos.
Art. 29. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a exe-
cução de obras e serviços de engenharia relacionados à Conces-
são da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Pú-
blico Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes ris-
cos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituo-
so ou inadequado.
IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à
obra de infraestrutura.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS DE EXPLORA-

ÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO
Art. 30. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor
os seguintes seguros:
I. Seguro de responsabilidade civil geral.
II. Seguro de riscos operacionais e/ou nomeados.
III. Seguro de Riscos de engenharia, quando na execução de
obras civis de ampliação ou melhoramento de infraestrutura.
Art. 31. Os seguros a que se refere o art. 30 deverão ter abran-
gência que contemple toda a concessão, nos termos desta Re-
solução.
Art. 32. O Seguro de Responsabilidade Civil Geral deve garantir à
CONCESSIONÁRIA, até o limite máximo de garantia da apólice -
LMG, quando responsabilizada por danos causados a TERCEI-
ROS, o reembolso das indenizações a que for obrigada a pagar, a
título de reparação de danos materiais, corporais ou morais cau-
sados a TERCEIROS, por sentença judicial transitada em julgado,
ou por qualquer espécie de acordo administrativo ou judicial ce-
lebrado com os TERCEIROS prejudicados, com a anuência da
SEGURADORA, incluindo danos decorrentes de fatos que esca-
pam à órbita de controle da CONCESSIONÁRIA, tais como, caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de se-
guros oferecidos no Brasil à época de sua contratação, desde
que tais danos sejam decorrentes das atividades relacionadas ao
serviço público concedido, abrangendo no mínimo:
I. Roubo ou furto qualificado de bens ou mercadorias de TER-
CEIROS sob a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.
II. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, ocorridos no interior dos estabelecimentos
especificados na apólice.
III. Danos decorrentes de acidentes.
IV. Responsabilidade civil do empregador cobrindo riscos causa-
dos pela empresa aos seus funcionários no exercício de suas
funções - coberturas são morte, invalidez permanente, acidentes
de trabalho e danos materiais.
V. Responsabilidade civil por danos corporais e/ou materiais, cau-
sados a TERCEIROS, durante a prestação dos serviços; e
VI. Responsabilização civil por danos corporais e/ou materiais,
causados a TERCEIROS, durante a realização de obras civis e/ou
prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência
técnica e manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou apare-
lhos em geral.
Parágrafo único - O seguro de que trata o caput deverá ter co-
bertura estendida ao valor dos impostos.
Art. 33. O seguro de riscos operacionais e/ou nomeados deve ga-
rantir a indenização por prejuízos causados aos bens da CON-
CESSIONÁRIA, inclusive obras de arte e via permanente, durante
o exercício das atividades de exploração e desenvolvimento do
serviço público concedido, incluindo danos decorrentes de caso
fortuito e força maior que possam ser objeto de cobertura de se-
guros oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência, abrangen-
do, no mínimo, os seguintes riscos:
I. Acidentes (incêndio, roubo, furto, danos elétricos etc.).
II. Danos às obras-de-arte-especiais (pontes, túneis, viadutos e
passagens de nível).
III. Danos aos bens móveis e imóveis.
IV. Eventos da natureza; e
V. Lucros cessantes.
§ 1º. A cobertura de lucros cessantes deve ser suficientemente
capaz de cobrir os prejuízos causados pela interrupção das ati-
vidades para o período de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
§ 2º. Caso duas ou mais CONCESSIONÁRIAS operem o serviço
público e haja sobreposição de atividades, as apólices de segu-
ros operacionais deverão ter como cosseguradas as outras CON-
CESSIONÁRIAS e estas deverão anuir e se responsabilizar pelos
seguros contratados.
§ 3º. Caso uma concessionária opere o serviço da outra mediante
ajuste de qualquer natureza celebrados entre as mesmas, as apó-
lices de seguros operacionais celebradas deverão necessariamen-
te contemplar como cossegurada ambas as concessionárias e es-
tas deverão anuir e se responsabilizar pelos seguros contrata-
dos.
Art. 34. O seguro de riscos de engenharia deve abranger a exe-
cução de obras e serviços de engenharia relacionados à Conces-
são da Exploração da Infraestrutura e Prestação do Serviço Pú-
blico Concedido, de forma a cobrir, no mínimo, os seguintes ris-
cos:
I. Incêndio e explosão.
II. Eventos da natureza.
III. Danos indiretos decorrentes do emprego de material defeituo-
so ou inadequado;

IV. Danos indiretos causados por erro de projeto.
V. Erro de execução ou desmoronamento de estruturas; e
VI. Roubo ou furto qualificado de bens materiais incorporados à
obra de infraestrutura.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. Em caso de comprovação de Garantias Contratadas pela
CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE via Seguro Garantia,
a CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar as apólices de Seguro
Garantia juntamente com os documentos solicitados no Art. 6º,
nos mesmos prazos das demais apólices de seguros contrata-
das.
Art. 36. Após análise pela AGETRANSP de que os seguros con-
tratados pelas CONCESSIONÁRIAS estão compatíveis com o dis-
posto nesta Resolução, o fato não implicará, em hipótese alguma,
em assunção de responsabilidades do PODER CONCEDENTE,
competência esta exclusivamente imputada à CONCESSIONÁRIA
e aos seus responsáveis técnicos.
Art. 37. Infrações ao disposto nesta Resolução sujeitarão as
CONCESSIONÁRIAS às penalidades previstas na legislação vigen-
te e nos contratos de concessão.
Art. 38. Os casos não previstos nesta Resolução serão regidos
pela disciplina do órgão fiscalizador oficial dos seguros privados
e, em caso de omissão, submetidos à apreciação do Conselho-
Diretor da AGETRANSP.
Art. 39. Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias corridos
após sua publicação.

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO AGETRANSP Nº XXXXX/2022
DECLARAÇÃO

A CONCESSIONÁRIA _________________________, inscrita no
CNPJ nº _____________________, neste ato representada por seu
Diretor, (qualificação com nome completo, número do RG, CPF,
endereço profissional), devidamente investido dos poderes do art.
47, do Código Civil de 2002, DECLARA e RECONHECE, para to-
dos os fins de responsabilização na pessoa física de seus repre-
sentantes, bem como na pessoa jurídica, de natureza civil e cri-
minal, que a Apólice de Seguro nº _________________________,
com vigência entre o período de XX.XX.XXX a XX.XX.XXXX, foi
contratada junto à operadora de seguro privado de primeira linha,
com inscrição ativa na Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP sob o nº ____________________, regulada pelo Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966.
A referida Apólice contém todas as coberturas exigidas pelo Con-
trato de Concessão e seus Termos Aditivos, especialmente a de
riscos inerentes à execução das atividades pertinentes à Conces-
são, em condições aceitáveis pela AGETRANSP e pelo ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, na qualidade de PODER CONCEDENTE,
sendo assegurando que os montantes cobertos pela Apólice se-
rão capazes de permitir o pleno ressarcimento de todos os pre-
juízos que a CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE ou
TERCEIROS possam vir a sofrer.
Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima
implicará nas penalidades cabíveis previstas no art. 299 do Có-
digo Penal.

_________________________________, ___ / ___ / ____
(local e data)

________________________________________________
(assinatura do agente responsável da Concessionária)

________________________________________________
(assinatura do agente responsável da Concessionária)

Id: 2393919

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS

ATO DO PRESIDENTE

*PORTARIA DRM Nº 18 DE 16 DE MAIO DE 2022

DESIGNA MEMBROS PARA INTEGRAR A CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS,
usando das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vi-
gor e nos termos do § 4º, do art. 51, da Lei Federal nº 8.666/93;
Decreto Estadual nº 31. 863, de 16 de setembro de 2002 e Decreto
Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010 e tendo em vista o
que consta do processo nº SEI-070025/001009/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designa membros para integrar a Comissão Permanente de
Licitação do Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de
Janeiro - DRM-RJ:

§ 1º - a Comissão de Licitação passará a ter a seguinte composição:

MEMBROS EFETIVOS:
- Mariana Cristina Santiago Ouchana - ID 5761310
- Bruno Santos da Silva - ID 51225590
- Nelson Oliveira dos Santos Cunha - ID 4359164

MEMBRO SUPLENTE:
- Lívia Bezerra do Nascimento - ID 51168774

§ 2º - o mandato dos servidores ora designados é de 01 (um) ano,
vedada a recondução, salvo decisão do Presidente desta Autarquia.

§ 3º - a Comissão Permanente de Licitação será presidida por Ma-
riana Cristina Santiago Ouchana - ID 5761310, que será substituída
por Bruno Santos da Silva - ID 51225590 em seus impedimentos.

Art. 2º - Da presente Portaria será dado conhecimento imediato ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de
Estado da Casa Civil e Governança.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Niterói, 16 de maio de 2022

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA MAGALHÃES
Presidente

*Omitido do D.O. de 17/05/2022.

Id: 2394019

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 17/05/2022

PROCESSO Nº SEI-170026/002773/2021 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO o presente processo licitatório, que tem por objeto a EXECUÇÃO
DE SERVIÇO DE REFORMA E REQUALIFICAÇÃO CONJUNTO HA-
BITACIONAL PARQUE VALDARIOSA I, II E III, NO MUNICÍPIO DE
QUEIMADOS/RJ, pelo valor global de R$ 13.000.000,00 (treze mi-
lhões de reais), sendo a empresa DEZOITO DEZOITO SERVIÇOS E
LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.698.498/0001-57,
declarada VENCEDORA do certame, conforme documentos de habi-
litação apresentados nos autos. Em consequência, fica convocado o
adjudicatário para assinatura do Instrumento Contratual, nos termos
do Art. 64, Caput, da Lei nº. 8.666/93 e inciso XXII, Artigo 3º da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002; sob pena de decair o direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei.

Id: 2394102
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